
O SERVIÇO MILITAR PARA 
MÉDICOS



 Por ocasião do Alistamento, o Estudante de Medicina receberá em 
seu CAM (Certificado de Alistamento Militar) um carimbo ou 
documento de adiamento de incorporação (Art. 29, e, Lei nº 4.375 
de 17 AGO 64);

 Após a conclusão do seu curso de medicina, deverão passar pela 
Seleção Especial.

O Serviço Militar Inicial



MÉDICOS – O QUE FAZER ?

     QUEM PARTICIPA DO PROCESSO?

FORMANDOS DE 2023 DO CURSO DE MEDICINA, EM TODO ESTADO 
(MESMO COM QUALQUER CERTIFICADO MILITAR DE DISPENSA – 
CI/CDI)
             HOMEM – OBRIGATÓRIO *
            
  * EXCETO: O formando em medicina, segmento masculino, que já serviu ou 
que é formado em Farmácia, Odontologia ou Veterinária e foi dispensado por 
ocasião da conclusão do curso. Este poderá passar pelo processo seletivo, 
em caráter VOLUNTÁRIO.

IMPORTANTE!
Caso o MFDV tenha sua data de formatura adiada para o início do 

próximo ano (até 31Janeiro de 2024), ainda assim tem obrigação de se 
apresentar para a seleção no corrente ano



DURAÇÃO

12 meses, para qualquer caso*

- 1ª fase: Formação militar de 45 dias (Estágio de Adaptação e 
Serviço);
- 2ª fase: realizada nas Organizações Militares e Organizações 
Militares de Saúde (Hospitais e Postos de saúde militares).

   * Poderá ser prorrogado por até 8 anos, somado o tempo de 
serviço nas Forças Armadas.



Vencimentos 

R$ 

R$ 7.315,00 

R$ 7.490,00 

R$ 8.245,00 

SOLDO BASE 



 Publicação do Aviso de Convocação dos Voluntários: a partir de 

JUNHO 2023 (Consultar https//7rm.eb.mil.br)

 Divulgação da chamada dos candidatos para Comissão de Seleção 

Especial: conforme calendário no Edital (por Estabelecimento de 

Ensino)

 Comissão de Seleção Especial (Horário: 0800h):
-Local (OM) e Data a serem definidos no Edital
-Substituição do Documento Militar: a partir de ABR 24.

Cronograma de atividades - SMO



CAM, CDI, CI, Carta Patente ou C Res 1ª/2ª Cat 
(original);

Original e cópia dos documentos acima que possuir.

Documentação e Material Necessário

 Cópia da Certidão de Nascimento ou de Casamento;
 Cópia da Certidão de Nascimento dependentes;
 Cópia da Carteira de Identidade  e CPF;
 Cópia do Diploma ou Certificado de Conclusão de 
Curso;
 Levar sunga para, se for o caso, usar durante a 
inspeção de saúde; e
 Exames e histórico médico (se for o caso)



PÁGINA DA INTERNET
www.7rm.eb.mil.br

Processo Seletivo 2023



 Obter passaporte ou prorrogação de sua validade;
 Ingressar como funcionário, empregado ou associado em 

instituição oficial;
 Assinar contrato com o Governo Federal, Estadual ou Municipal;
 Prestar exame ou matricular-se em qualquer estabelecimento de 

ensino;
 Obter carteira profissional, registro de diploma de profissões 

liberais, matrícula ou inscrição para o exercício de qualquer 
função; e

 Inscrever-se em concurso para provimento de cargo público.

Não estar em dia com o Serviço Militar

Lei do Serviço Militar (Lei nº 4.375 de 17 AGO 64)
Art.74 Nenhum brasileiro, entre 1º Jan do ano em que completar 19 
anos e 31 Dez do ano em que completar 45 anos de idade, poderá, 
sem fazer prova de que está em dia com as suas obrigações 
militares:



PERGUNTAS MAIS FREQUÊNTES
duvidasmfdv@gmail.com

Qual a duração do Serviço Militar ?
- O candidato, seja ele do Serviço Militar Obrigatório (SMO) ou Voluntário, após sua incorporação, permanecerá na 
Força por um período de um ano. 
- A primeira fase do EAS, será realizada em 45 dias, na Unidade formadora.
- Poderá renovar seu contrato até 8 anos.

Qual a diferença entre o candidato do SMO, que é desejoso de servir, do candidato que é voluntário ?
- Todos os jovens (segmento masculino) que não esteja em dia com serviço militar, mesmo que seja desejoso de 
servir, é considerado SMO. 
- Voluntários são os candidatos que já estão em dia com o serviço militar ou são do segmento feminino.

Sou do SMO e desejo servir, é necessário fazer a inscrição eletrônica, em razão da abertura do Edital ?
- Somente aqueles que já estão em dia com o Serviço Militar e do segmento feminino, devem fazer a inscrição.

Desejo servir, porém na cidade diferente de vinculação de minha faculdade, o que fazer?
- Os candidato do SMO deverão:
1) solicitar a transferência de FISEMI (se a Cidade for em outra Região Militar), para participar do processo seletivo 
na cidade de destino ou
2) manifestar este interesse durante o comparecimento na Seleção Especial, caso a Cidade pertencer a uns dos 
Estados sob ingerência da 7ª RM (PE, PB, RN e AL). 
- Os candidatos voluntários, no momento da inscrição, deverão definir para qual cidade querem concorrer a vaga.

Posso ter outro vínculo público ?
- Sim, desde que não atrapalhe as atividades as atividades militares.



Qual a carga de trabalho?
- Rotineiramente é respeitada as 30 horas de jornada de trabalho, pra atendimento médico.

Quando terei disponível meu documento definitivo CDI?
- Somente após a conclusão do processo de seleção, a partir de ABR 24. No entanto, todos os CDI serão 
revalidados durante a Seleção Especial (Art. 40-A, Lei nº 12.336, de 26 OUT 10).

Posso optar por qual Força servir e também, caso tenha conhecimento optar por qual Unidade 
Militar servir ?
- Sim, o candidato DEVE informar, em ordem prioritária qual Força deseja concorrer a vaga, mesmo 
aqueles que não desejam servir e também poderão informar qual Unidade gostaria de ser designado.

Tenho respaldo para trancar a matrícula na residência médica ?
- Sim, conforme as resoluções já vistas na palestra.

Posso adiar a minha incorporação?
Sim, o conscrito, caso venha a ser convocado a incorporar, poderá solicitar o adiamento da incorporação 
se houver passado na prova de residência médica (Resolução CNRM nº 1, DE 11 DE JANEIRO DE 
2005 e Resolução CNRM nº 4, DE 30 DE SETEMBRO DE 2011).

Caso eu falte alguma etapa da seleção, o que ocorrerá?
Nesse caso o senhor permanecerá em dívida com o Serviço Militar, passando a situação de refratário, até 
que solucione sua situação. Caso falte, após ter sido designado para o serviço, o candidato do SMO 
passará a situação de Insubmisso (crime)

INFORMAÇÕES  E DÚVIDAS
duvidasmfdv@gmail.com



Posso optar por servir em outra cidade localizada em um dos estados sob responsabilidade da 7ª 
RM (Alagoas, Pernambuco, Paraíba e Rio Grande do Norte)?
- Sim, pode haver a convocação para servir em outra cidade, porém no caso da 7ª Região Militar, 
atualmente, apenas há convocação para a Cidade de São Bento do Una – PE e Bayeux - PB. 

Eu posso ser voluntário ao serviço na Amazônia ?
- Sim, durante o processo de Seleção será passada informações a respeito

Qual vantagem em prestar o serviço militar como médico na Amazônia ?
- Financeiros: 
a) ajuda de custo variando entre R$ 30.000,00 a R$ 60.000,00, a depender da cidade onde vá servir e o 
mesmo valor para volta;
b) adicional de 20%  e caso vá servir em algum Pelotão Especial de Fronteira, terá um acréscimo total de 
86%;
c) Conhecimento profissional: contato com doenças típicas da região amazônica como malária, 
leishmaniose, febre amarela, dentre outras; e
d) Pessoal: possibilidade de conhecer in loco toda a diversidade do bioma amazônico, sua cultura e 
contato com populações indígenas através do apoio médico direto.

 

INFORMAÇÕES  E DÚVIDAS
duvidasmfdv@gmail.com
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